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ATOS DO COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 140/COMDICA, DE 19 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO MUNICIPAL, RETIFICANDO-SE   O QUANTI-
TATIVO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ITAJAÍ - COMDICA - PARA 12º - E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itajaí, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Munici-
pal nº 3353/98, e conforme deliberado em Reunião Plenária Ordinária de 05  de julho 
de 2022, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente para a 
organização da 12ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
com a finalidade de analisar, definir e deliberar as diretrizes da Política Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 2º A 12ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
realizada no Município de Itajaí, no dia 27 de outubro de 2022. 

Art. 3º O evento terá como tema geral: “Situação dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes em tempos de pandemia pela COVID-19: violações e vulnerabilidades 
de crianças e adolescentes, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de 
proteção integral, com respeito à diversidade”.

Art. 4º A Comissão Organizadora da 12ª Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, será composta por: 
02 Representantes da Política de Assistência Social, Saúde, Educação, Esporte e 
Cultura 
02 Representantes do CT
02 Representantes do COMDICA 
02 Representantes das Crianças 
02 Representantes de Adolescentes 
02 Representantes do Poder Executivo 

Art. 5º Cabe a Comissão Organizadora, as seguintes atribuições: 

I - Subsidiar o plenário do CMDCA para deliberação quanto ao tema e cronograma 
das etapas das Conferências; 
II - Organizar e coordenar a 12ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; III - Definir seu plano de ação e metodologia de trabalho; 

IV - Elaborar documento orientador contendo as diretrizes para a realização das etapas 
da Conferência Municipal;

V - Elaborar a proposta metodológica e a programação da Conferência;

VI - Apoiar a construção da metodologia de sistematização das propostas provenientes 
das etapas da Conferência; 

VII - Elaborar documento orientador para a participação de crianças e adolescentes em 
proteção na Conferência;

 VIII - Discutir e orientar a elaboração do documento base que subsidiará as discus-
sões das etapas municipais da 12ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;

IX - Dirimir as dúvidas e questionamentos a respeito da Conferência. 

Itajaí, 19 de agosto de 2022. 

Volnei José Morastoni
Prefeito Municipal 
José Hiran Lamim

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(COMDICA)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2022/COMDICA

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – COMDICA, JOSÉ HIRAN LAMIM, no uso de suas atri-
buições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas 
alterações, e no Regimento Interno do Conselho editado através da Resolução nº 008/
COMDICA, de 19 de maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 0893/22 enviado ao COMDICA em 24 de agosto de 2022 
através de e-mail;

RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionado a assumir a função de conselheira 
Tutelar no 1º Conselho Tutelar, durante o afastamento do Conselheiro Tutelar Titular 
Rafael Orthmann, no período de 29 de agosto à 28 de setembro de 2022.

1º suplente de nível médio: Kleber José de Andrade

O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em 
substituição ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através 
do e-mail: comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do 
recebimento desta convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 24 de agosto de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2022/COMDICA

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – COMDICA, JOSÉ HIRAN LAMIM, no uso de suas atri-
buições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas 
alterações, e no Regimento Interno do Conselho editado através da Resolução nº 008/
COMDICA, de 19 de maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 0893/22 enviado ao COMDICA em 24 de agosto de 2022 
através de e-mail;

RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionado a assumir a função de conselheira 
Tutelar no 1º Conselho Tutelar, durante o afastamento do Conselheiro Tutelar Titular 
Rafael Orthmann, no período de 29 de agosto à 28 de setembro de 2022.

2º suplente de nível médio: Sidney Machado

O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em 
substituição ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através 
do e-mail: comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do 
recebimento desta convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 24 de agosto de 2022.

ATOS DA CONTROLADORIA



ATOS DA CVI



PORTARIA Nº 201/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
 O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora GRA-
CIELI AMBROSIO SCHWAB, matrícula nº 27, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Consultor Jurídico de Apoio Legislativo”, pelo período de 05 (cinco) dias, 
de 09.08 a 13.08.2022, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia 
Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 23 de agosto de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE

Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA N.º 2531/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR ROSANGELA FERREIRA 
DA ROCHA JULIO, matrícula nº 1185001, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Operador de Estacionamento Rotativo, para interinamente, responder pelo cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE TRÂNSITO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, podendo praticar todos os atos inerentes 
às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 12 de setembro de 2022 a 25 de se-
tembro 2022, em substituição ao servidor Robson Allan Costa, matrícula nº 1177801, 
que estará em férias.                   

Itajaí, 24 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2532/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 3.353, de 
16 de dezembro de 1998 e alterações posteriores, e em atendimento ao Ofício nº 
56/2022-COMDICA, resolve NOMEAR o 5º suplente de Nível Superior, ISRAEL 
DA VEIGA, de 08 de setembro de 2022 a 07 de outubro de 2022, em substituição 
ao Conselheiro Tutelar Mariporan Eloi Duarte, matrícula nº 1313326, que estará em 
férias.

Itajaí, 24 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO GABINETE





PORTARIA N.º 2538/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, MIRIAM TERESA DA SILVA MARCELINO, matrícula nº 1440005, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a com
tar de 01 de setembro de 2022.

Itajaí, 24 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2541/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MURILO EDUARDO DOS 
SANTOS, matrícula nº 1237009, do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a 
contar de 23 de agosto de 2022.

Itajaí, 24 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2542/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JHONATHA ANTÔNIO 
SERPA, matrícula nº 2362601, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 23 de agosto de 2022.

Itajaí, 24 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2544/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento do servidor, resolve 
FAZER CESSAR A PEDIDO a contar de 22 de agosto de 2022, os efeitos da Portaria 
nº 1791, de 29 de junho de 2022, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2554, 
de 29 de junho de 2022, que AFASTOU A  PEDIDO a servidora CHRISTIANE 
STUART, matrícula nº 1636101, do exercício de suas funções, para concorrer a Pleito 
Eleitoral.

Itajaí, 24 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2546/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 0726, de 01 de março de 2021, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2376, de 05 de março de 2021, que concedeu Readaptação 
Funcional à servidora ELIANA DA SILVA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, onde se lê: “matrícula - 1700102”, leia-se: 
“matrícula – 1806403”.

Itajaí, 24 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 167/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) JACQUELINE ANACLETO DUARTE, matrícula n° 1450005, ocupante 
do cargo efetivo de Agente em Atividades de Educação, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a SUPERMERCADOS AVIZ LTDA, pelo período compreendido entre 02/01/1990 
a 11/08/1990, correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 10 dia(s); junto a FEME-
PE METALGRAFICA LTDA, pelo período compreendido entre 03/09/1990 a 
19/10/1995, correspondendo a 05 ano(s) 01 mês(es) e 17 dia(s); junto ao MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, pelos períodos compreendidos entre 12/02/1996 a 31/12/1996, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 19 dia(s); e entre 03/02/1997 a 18/07/1997, 
correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 16 dia(s); junto a MERC SUL PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, pelo período compreendido entre 18/06/1997 a 19/12/2001, correspon-
dendo a 04 ano(s) 05 mês(es) e 01 dia(s); junto a COOPERATIVA DE TRABALHA-
DORES AUTONOMOS DE NAVEGANTES CO, pelo período compreendido entre 
07/05/2002 a 10/12/2003, correspondendo a 01 ano(s) 07 mês(es) e 04 dia(s); junto 

a  GARTHEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, pelo período 
compreendido entre 04/02/2004 a 19/03/2004, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) 
e 16 dia(s); junto a  SUPERMERCADO GLORIA LTDA, pelo período compreendido 
entre 01/07/2004 a 30/11/2004, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 00 dia(s); 
junto a  ALDRI DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, pelo 
período compreendido entre 12/12/2005 a 14/04/2006, correspondendo a 00 ano(s) 04 
mês(es) e 03 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelos períodos compreendidos 
entre 12/04/2006 a 09/05/2006, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 25 dia(s); 
entre 10/05/2006 a 08/06/2006, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 29 dia(s); 
entre 09/06/2006 a 07/07/2006, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 29 dia(s); e 
entre 27/11/2006 a 22/12/2006, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 26 dia(s); 
totalizando 5215 (cinco mil, duzentos e quinze) dias, correspondendo a 14 ano(s) 03 
mês(es) e 15 dia(s); conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº  20024020.1.00424/22-4.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 24 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DO PROCON







ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.685, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, da 
Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 184720/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 830.000,00 
(oitocentos e trinta mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, 
pertencentes ao orçamento municipal vigente, visando a realização de despesas de 
custeio para operacionalização e manutenção da infraestrutura viária:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.48/234
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.49/235
Valor: R$ 800.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 22 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.687, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, § 1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 
28 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 
1º, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 184712/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 569.000,00 
(quinhentos e sessenta e nove mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para realização do 24º Festival 
de Música de Itajaí e o Natal Encanto 2022:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.159 – Edital, eventos e espetáculos culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.501/534
Valor: R$ 569.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º no valor de R$ 569.000,00 (quinhentos e sessenta e 
nove mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de arreca-
dação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 22 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.686, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6º, INCISO IV, DA LEI N° 7.369, DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA – SEMASA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso 
IV, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 184836/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 819.635,00 
(oitocentos e dezenove mil, seiscentos e trinta e cinco reais), destinado a suplemen-
tar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, para 
cobertura de aquisições de materiais permanentes relacionados à operação de esgoto 



e para cobertura de termo de fomento a ser firmado com a Instituição de Nadadores 
de Itajaí: 

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura – 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura – SEMASA
Funcional-programática: 8.244.10
Ação: 2.278 – Apoio à Instituições da Sociedade Civil Organizada - SEMASA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.606290/729
Valor: R$ 319.635,00

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura – 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura – SEMASA
Funcional-programática: 17.512.10
Ação: 2.176 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgotamento Sanitário (SES)
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.606290/670
Valor: R$ 500.000,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 819.635,00 
(oitocentos e dezenove mil, seiscentos e trinta e cinco reais), será coberto com recurso 
proveniente do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 22 de agosto de 2022

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DE PROMOÇÃO
DA CIDADANIA





ATOS DA SEC. SEGURANÇA 
CIDADÃO

PORTARIA SMSPMI Nº 001/2022, DE 22 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo 
artigo 107, da Lei Complementar n.º 274, de 25 de novembro de 2014, consideran-
do o pedido de desligamento de membros da Comissão de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar da Guarda Municipal, considerando a necessidade de 
continuidade dos trabalhos e considerando a indicação de membros pelo Corregedor 
da Guarda Municipal através da C.I n.º 2.946/2022/SMSP, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Sindicância e Processo Administrati-
vo Disciplinar da Guarda Municipal da Lei Complementar n.º 274/2014 c/c Lei n.º 
2960/1995, compreendendo o Processo Sumário (art. 131 da Lei nº 2960/1995), a 
Sindicância (art. 132 e segs. da Lei nº 2960/1995), e o Processo Disciplinar (art. 136 
da Lei nº 2960/1995), que será formada pelos servidores Antônio Eduardo Pinheiro, 
matrícula 717703, Adrielle Ingrid de Souza, matrícula 2277501 e Sidnei da Silva, 
matrícula 1346901.

Art. 2º A presidência da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Discipli-
nar da Guarda Municipal será exercida pelo servidor Sidnei da Silva.

Art. 3º As sindicâncias e os processos administrativos em trâmite na Corregedoria da 
Guarda Municipal deverão ser doravante conduzidos pelos membros nomeados neste 
ato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário, em especial a Portaria SMSPMI Nº 001/2021, de 26 de agosto de 
2021. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Itajaí, 22 de agosto de 2022.

RUI GARCIA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Segurança Pública de Itajaí

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO



ATOS DO SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2021

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-066860
Aditivo nº 001 ao Contrato nº 079/2021

Contratada: LABB LABORATÓRIOS DE ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA; CNPJ 
sob nº 81.322.141/0001-22. Sócia Administradora: Almiria da Rosa Beckhauser 
de Barros, CPF: 342.228.809-06. Objeto: Contratação de Empresa especializada 
em ANÁLISE DE ÁGUA (Bruta e Tratada), sendo 06 água bruta e 08 água tratada 
no total para as ETA´s São Roque, Arapongas e Limoeiro e Poços da Paciência, 
Campeche, Brilhante e Vila da Paz dentro do que determina o Art. 15 da Resolução 
CONAMA 357 e art. 43 Portaria 888/2021 ANEXO XX do Ministério da Saúde, no 
período de 01 ano.O valor deste aditivo é R$ 33.021,00 (trinta e três mil e vinte e um 
reais). O prazo para a execução e entrega dos produtos fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, ou seja, de 30/08/2022 até o dia 30/08/2023. O prazo de vigência fica 
prorrogado até 30/11/2023. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
Data de Assinatura: 22/08/2022

Itajaí/SC, 22 de agosto de 2022

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2022

Processo Administrativo Nº 2022-GRH-074814

Contratação, por situação emergencial (inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93), de 
empresa especializada para fornecimento de Sistema de RH, a fim da continuação 
nos serviços de Locação dos sistemas de Folha de Pagamento, Recursos Humanos e 
Registro de Pontos, todos em ambiente Windows.   
Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de dispensa de licitação supra identificado, com fun-
damento no artigo 24, inciso XIII da Lei 8.666/93, para a Contratação, por situação 
emergencial (inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93), de empresa especializada para 
fornecimento de Sistema de RH, a fim da continuação nos serviços de Locação dos 
sistemas de Folha de Pagamento, Recursos Humanos e Registro de Pontos, todos em 
ambiente Windows, conforme justificativa da Gerência de Recursos Humanos, pelo 
preço de R$ 46.948,02 (quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e oito reais e dois 
centavos), com prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assina-
tura do contrato, tendo em vista as razões e justificativas constantes do processo. 
HOMOLOGO os valores em favor da empresa BETHA SISTEMAS LTDA, CNPJ Nº 
00.456.865/0001-67.

Itajaí, 23 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2022

Processo Administrativo Nº 2022-GRH-074814
EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2022



Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 00.456.865/0001-67 Sócios: César 
Smielevski, Guilherme Kaastrup Balsini e Oscar Kaastrup Balsini. Objeto: CON-
TRATAÇÃO, POR SITUAÇÃO EMERGENCIAL (INCISO IV DO ART. 24 DA 
LEI 8.666/93), DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
SISTEMA DE RH, A FIM DA CONTINUAÇÃO NOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DOS SISTEMAS DE FOLHA DE PAGAMENTO, RECURSOS HUMANOS E RE-
GISTRO DE PONTOS, TODOS EM AMBIENTE WINDOWS. Valor: R$ 46.948,02 
(quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e oito reais e dois centavos). O prazo de 
vigência e execução será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do con-
trato. A prestação dos serviços deverá ser efetuada de acordo com a Lei 8.666/93 (Art. 
24, inciso IV da Lei 8.666/93) e suas alterações. 
Data de Assinatura: 23/08/2022.

Itajaí/SC, 23 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

PORTARIA 080/2022, DE 18 DE AGOSTO DE 2022

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico 
e Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:
CONSIDERANDO a prorrogação da ausência da Gerente de Assistência Social, 
GICELE MARIA BOSCO DE SOUZA, em virtude de tratamento de saúde. 

PRORROGAR A INDICAÇÃO,

da  servidora TATIANA ANGÉLICA DE GODOY, ocupante do emprego público 
efetivo de Assistente Social, para assumir as funções e competências da Gerente 
de Assistência Social durante a ausência da titular, no período entre 18/08/2022 a 
24/08/2022. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 18 de agosto de 2022.

Atenciosamente,

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO 001 – CONTRATO 026/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-071582

Aditivo 001 - Contrato Nº 026/2022 – PE 013/2022

Contratada: LWS COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS PARA SANE-
AMENTO LTDA. CNPJ: 02.407.726/0001-79. Diretor Comercial: Cássio Caçula 
de Lima – CPF n° 641.466.428-68 Objeto: Aquisição de COLAR TOMADA para 
utilização nas Estações de tratamento de água e na rede de distribuição de água do 
SEMASA.   O contrato terá o seu valor ACRESCIDO em R$ 12.432,00 (doze mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais) o que representa 24,72% (vinte e quatro vírgula 
setenta e dois por cento) de seu valor total.
Data da assinatura: 24/08/2022

Itajaí/SC, 24 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

MEMORANDO INTERNO
Processo Administrativo Nº 2022-FAT-074747

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE SERVIÇOS, 
EMITIDAS PELO SEMASA.

BANCO: COOPERATIVA DE CRÉDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO DE 
ASSOCIADOS – SICOOB MAXICREDITO.

Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamen-
to no artigo 25, caput da Lei 8.666/93, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, NA FORMA DE BANCO MÚLTIPLO, COMERCIAL OU 
COOPERATIVO E COOPERATIVA DE CRÉDITO, EM PROCEDER A ARRECA-
DAÇÃO DE FATURA(S) DE SERVIÇOS EMITIDAS PELO SEMASA, conforme 
justificativa e parecer jurídico em anexo, visando atender os interesses desta Autarquia 
Municipal na correta prestação de serviços, pelo preço estimado para 12 (doze) meses 
de R$ 7.143,07 (sete mil, cento e quarenta e três reais e sete centavos), tendo em vista 
as razões e justificativas constantes do processo, considerando as necessidades do 
SEMASA. 

Itajaí, 24 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL ARRENDAMENTO 012/22 - OBJETO: EDITAL DE PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO PARA CONTRATO DE ARRENDAMENTO TRANSITÓRIO 
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FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato do Aditivo: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 22/2022
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Secretaria de Assistência Social e a 
Organização da Sociedade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.
CNPJ: 84.306.869/0001-59
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014 
Processo Sipe: 179301/2022
Objeto: Serviço de prevenção de crianças, com ênfase nas deficiências da primeira 
infância, com faixa de 0 (zero) a 6 (seis) anos, residentes e/ou domiciliados em todos 
os bairros de Itajaí, para 60 (sessenta) vagas.
Alteração: Da Alteração da Cláusula Primeira – Acréscimo de valor
Para execução do primeiro aditivo para reequilíbrio econômico financeiro ao Termo 
de Colaboração Nº 22/2022 o valor inicial do contrato de R$ 30.000,00 (Trinta mil 
reais), com prazo de vigência de: agosto de 2022 a dezembro de 2022.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2022.

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA LICITAÇÃO NA MODALIDA-
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento das propostas da Tomada de Preços nº 021/2022, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE NO MORRO DA 
CRUZ, resultou no seguinte:

Empresas classificadas: 

RAPHAELA SACAVEM ENGENHARIA LTDA – ME com valor de R$612.940,45 e  
ÊXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP com valor de R$678.163,41

Empresa Vencedora:

RAPHAELA SACAVEM ENGENHARIA LTDA – ME com valor de R$612.940,45 

Itajaí, SC 15 de agosto de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
MARCELO PEREIRA, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO 
DO CENTRO DE ARTE E LAZER VOTORANTIM (CAL VOTORANTIM), PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, 
totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) para o período, com fundamento 
no inciso X, do art. 24, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

Itajaí, 22 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 254/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SEMA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 
CNPJ: 13.248.239/0001-27
Quadro Societário: MONICA PATISSI VEGINI ,VALENTINA PATISSI,EDSON 
PATISSI ,ANA PAULA PATISSI DUARTE 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 178100/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA PAULO KLEIS 
JÚNIOR, 178, BAIRRO SÃO VICENTE – ITAJAÍ-SC, PARA FUNCIONAMENTO 
DO CEI DARLAN DOTTO WIERSINSKI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 17/09/2022 a 16/09/2023, em razão da necessidade da continuidade da 
locação, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 23/08/2022
Valor: 99.000,00  (noventa e nove mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº 225/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PRESTADORA DE SERVIÃ‡OS E CONSTRUTORA ALICE LTDA EPP
CNPJ: 23.080.297/0001-48
Quadro Societário: Maria Julia Pereira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 024/2022
Número do Processo: 147990/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SUBSTITUIÇÃO DE PISOS NA EB AN-
TÔNIO RAMOS
Data Assinatura: 23/08/2022
Valor: 46.654,87  (quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e oitenta 
e sete centavos)
Vigência: O contrato tem vigência de 90 (noventa) dias a partir da assinatura.

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 201/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WS LOCAÇÕES LTDA EPP
CNPJ: 75.451.609/0001-86
Quadro Societário: SUELEN FERENS ,NESTOR FERENS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 184771/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, (AUTOMÓVEL – HAT-
CHBACK E SEDAN – E FURGÃO), SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, 
POR QUILOMETRAGEM LIVRE PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA E DA 1ª E 2ª UNIDADES DO CONSELHO 
TUTELAR DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogaçãodo contrato pelo período de 
01/09/2022 a 30/09/2022,ou até que se formalize o contrato oriundo do Pregão Eletrô-
nico nº 279/2022, que tem o mesmo objeto contratual, conformesolicitação anexa ao 
processo supracitado.
Data Assinatura: 23/08/2022
Valor: 25.800,00  (vinte e cinco mil e oitocentos reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 198/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FOGLIENE ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 55.773.519/0001-02
Quadro Societário: VALMIR FOGLIENE ,MARIA JUDITE MAZARO FOGLIENE
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 175284/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO, VIS-
TORIA, REVISÃO E MANUTENÇÃO EM SISTEMA DE CÂMARA HIPERBÁRI-
CA PARA O CORPO DE BOMBEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 
01/10/2022 a 30/09/2023, em razão da necessidade de manutenção visando a con-
servação e funcionamento da câmara hiperbárica, utilizada para treinamento de mer-
gulhadores pertencentes do quadro de Busca e Salvamento do Corpo de Bombeiros 
Militar de Itajaí, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 22/08/2022
Valor: 41.323,12  (quarenta e um mil, trezentos e vinte e três reais e doze centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 221/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARCELO PEREIRA
CPF: 014.456.749-04
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 075/2022
Número do Processo: 165815/2022
Objeto: Através do presente Contrato o LOCADOR obriga-se a dar em locação 



ao LOCATÁRIO o imóvel localizado na Rua Mario Bento dos Passos, 979, bairro 
Cordeiros em Itajaí, para instalação do Centro de Arte e Lazer Votorantim – CAL 
Votorantim. 
Data Assinatura: 22/08/2022
Valor: 96.000,00  (noventa e seis mil reais)
Vigência: O prazo de locação será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 
contrato.

Extrato: CONTRATO Nº 222/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SCUBIDU PRODUÇÕES CULTURAIS E ARTÍSTICAS LTDA ME
CNPJ: 09.131.587/0001-42
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 076/2022
Número do Processo: 181772/2022
Objeto: Realização da apresentação musical “Hermeto Pascoal & Grupo”, a ser rea-
lizada no dia 04 de setembro de 2022 às 20h, com duração de 1h30, na Praça Central 
da Igreja Matriz de Itajaí, como parte do 24º Festival de Música de Itajaí 2022.
Data Assinatura: 22/08/2022
Valor: 42.250,00  (quarenta e dois mil e duzentos e cinquenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 15 de 
setembro de 2022, visando a cobertura do evento, permitindo-se a prorrogação nos 
termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 223/2022 FCI
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: THAIS MOREIRA LUCAS ME
CNPJ: 25.343.979/0001-21
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 077/2022
Número do Processo: 181780/2022
Objeto: Realização da apresentação musical “Orleans Street Jazz Band”, a ser reali-
zada no dia 09 de setembro de 2022 às 19h, com duração de 1h30, na Casa da Cultura 
Dide Brandão, como parte do 24º Festival de Música de Itajaí 2022.
Data Assinatura: 22/08/2022
Valor: 14.139,00  (quatorze mil e cento e trinta e nove reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 20 de 
setembro de 2022, visando a cobertura do evento, permitindo-se a prorrogação nos 
termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 224/2022 FCI
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: THAIS MOREIRA LUCAS ME
CNPJ: 25.343.979/0001-21
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 078/2022
Número do Processo: 181802/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA THAIS MOREIRA LUCAS ME, PARA 
REALIZAÇÃO DA APRESENTAÇÃO MUSICAL “ROBERTA CAMPOS”, A SER 
REALIZADA NO 24º FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ, NO DIA 09/09/2022 
NA PRAÇA CENTRAL DA IGREJA MATRIZ.
Data Assinatura: 22/08/2022
Valor: 35.960,00  (trinta e cinco mil e novecentos e sessenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 20 de 
setembro de 2022, visando a cobertura do evento, permitindo-se a prorrogação nos 
termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

INEXIGIBILIDADE Nº 076/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
empresa SCUBIDU PRODUÇÕES CULTURAIS E ARTÍSTICAS LTDA ME, PARA 
REALIZAÇÃO DA APRESENTAÇÃO MUSICAL “HERMETO PASCOAL & 
GRUPO”, A SER REALIZADA NO 24º FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ, NO 
DIA 04/09/2022 NA PRAÇA CENTRAL DA IGREJA MATRIZ, pelo valor total de 
R$ 42.250,00 (quarenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais), com fundamento no 
artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.   

Itajaí, 22 de agosto de 2022. 
 
NORMÉRIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

INEXIGIBILIDADE Nº 077/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 

empresa THAIS MOREIRA LUCAS ME, PARA REALIZAÇÃO DA APRESEN-
TAÇÃO MUSICAL “ORLEANS STREET JAZZ BAND”, A SER REALIZADA 
NO 24º FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ, NO DIA 09/09/2022 NA CASA DA 
CULTURA DIDE BRANDÃO, pelo valor total de R$ 14.139,00 (catorze mil, cento 
e trinta e nove reais), com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.   

Itajaí, 22 de agosto de 2022. 
 
NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

INEXIGIBILIDADE Nº 078/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a empre-
sa THAIS MOREIRA LUCAS ME, PARA REALIZAÇÃO DA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL “ROBERTA CAMPOS”, A SER REALIZADA NO 24º FESTIVAL DE 
MÚSICA DE ITAJAÍ, NO DIA 09/09/2022 NA PRAÇA CENTRAL DA IGREJA 
MATRIZ, pelo valor total de R$ 35.960,00 (trinta e cinco mil, novecentos e sessenta 
reais), com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.   

Itajaí, 22 de agosto de 2022. 
 
NORMÉRIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 248/2022
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 47A067F5289DBB25D1B2A582538CCF1189BC632E 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 06 de setem-
bro de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
08h30min DO DIA 06 DE SETEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 24 de agosto de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  235/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

PUBLICA 
TECNOLOGIA LTDA 

FORNECIMENTO DE SISTEMA PARA 
GESTÃO DA CONTROLADORIA GERAL, 

COMPOSTO PELOS MÓDULOS DE 
CONTROLE INTERNO, ANÁLISE 

GERENCIAL, GESTÃO DE RECURSOS 
ANTECIPADOS E CONTROLE DE 

CONSELHOS E COMISSÕES. 

R$ 332.820,00

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo


